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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

1 INFORMAÇÕES PRELIMINARES: 

 

PROCESSO Nº: 052/2026 

 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 

OBJETO Contratação de empresa para construção de 20 

unidades habitacionais de interesse social, no âmbito 

do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-

50, no município de Ibituruna/MG, conforme Termo 

de Compromisso 992598/2025/MCIDADES/CAIXA. 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 05/05/2026 às 08h30min 

 

TIPO DE LICITAÇÃO  E CRITÉRIO DE  

JULGAMENTO: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

FORMA E LOCAL DA SESSÃO  

PÚBLICA: 

Eletrônica por meio do sistema SH3, disponibilizado 

e processado no endereço 

https://ibituruna.licitapp.com.br 

 

VALOR MÁXIMO DE CONTRATAÇÃO R$ 2.970.505,40 

REGIME DE                       EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO Michele Aparecida Elizeu da Silva 

 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E 

ALTERAÇÕES 

Site oficial www.ibituruna.mg.gov.br 

ou através do Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP 

 

INFORMAÇÕES Através do contato (35) 99844-3777 e e-mail 

licitacao1@ibituruna.mg.gov.br 

 

IMPUGNAÇÕES Até 29/04/2026 

 

 

2 PREÂMBULO 

2.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IBITURUNA - 

MINAS GERAIS, por meio do Setor de Licitações sediado na Rua Regina Nicolau, nº 195, Centro, 

CEP: 37.223-000, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

2.2 A concorrência será conduzida por Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, 

conforme designação da Portaria nº 38 de 06 de março de 2026. 

http://www.ibituruna.mg.gov.br/
https://ibituruna.licitapp.com.br/
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3  DO OBJETO 

3.1 Contratação de empresa para construção de 20 unidades habitacionais de interesse social, no âmbito 

do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50, no município de Ibituruna/MG, conforme 

Termo de Compromisso 992598/2025/MCIDADES/CAIXA, pelo regime de empreitada por preço 

global, nas condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e demais Anexos deste Edital. 

3.2  As especificações técnicas, os critérios de aceitação e as demais condições pertinentes ao objeto 

desta licitação estão dispostos no Projeto Básico – ANEXO I deste Edital. 

4 DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 Os recursos são oriundos do Termo de Compromisso nº 992598/2025/MCIDADES/CAIXA, 

firmado com o Ministério das Cidades/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com vigência até 

04/03/2030.  

4.2 O valor da obra é de R$ 2.970.505,40 (dois milhões, novecentos e setenta mil, quinhentos e cinco 

reais e quarenta centavos) e o valor da Taxa de Trabalho Social (TTS) é de R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais), totalizando R$ 2.998.505,40 (dois milhões, novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e 

cinco reais e quarenta centavos). 

4.3 O cronograma de desembolso está previsto da seguinte forma: 

I) R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 

dotação alocada no orçamento do REPASSADOR, UG 560018 assegurado pela Nota de Empenho nº 

2026NE000263, vinculada ao Programa de Trabalho nº 16482232000TI0001, à conta de recursos 

oriundos do Tesouro Nacional, Natureza da Despesa 444042 e R$ 2.520.000,00 (dois milhões, 

quinhentos e vinte mil reais) a serem empenhados nos exercícios subsequentes; 

II) R$ 198.505,40 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e cinco reais e quarenta centavos), relativos 

à contrapartida do município de Ibituruna/MG, por meio de recurso próprio.  

4.4 - As despesas decorrentes de recurso próprio correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

0131 02.004.004 16 482 1601 1.036 4.4.90.51.00 

 

5 DOS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO  

5.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 

licitacao1@ibituruna.mg.gov.br. 

5.2 - O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial. 

5.3 - A apresentação de impugnação contra o edital não terá efeito suspensivo. 

5.3.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

http://www.ibituruna.mg.gov.br/
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6 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 - Poderão participar desta licitação: 

a) As empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório que apresente a proposta comercial e documentação necessária à sua 

habilitação, em conformidade com o disposto neste Edital e na legislação pertinente. 

b) As empresas credenciadas junto ao provedor da Plataforma Eletrônica SH3, e que manifestem em 

campo próprio: 

b.1) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua   proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório. 

b.2) que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação. 

 

6.2 - Não poderá participar da presente licitação a Empresa: 

a) aquela que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b) autor do anteprojeto, do Projeto Básico ou do projeto executivo; 

c) as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas condições do impedimento, e as declaradas 

inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário 

que tenham sido apenados com  proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 

12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores. 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

k) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.3 - A vedação de que trata o item “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 
6.4 - A vedação de que trata o item “k”, se dá em razão da baixa complexidade e valor, existindo no 

mercado várias empresas capazes de cumprir o objeto na integralidade. 

6.5 - A observância das vedações é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, 

sujeita-se às penalidades cabíveis. 

http://www.ibituruna.mg.gov.br/
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7 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

7.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual 

período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

7.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação; 

7.4 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa ou de pequeno porte; 

7.5 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.5.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta será 

classificada em primeiro lugar; 

7.5.2- Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido; 

7.5.3- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.6 - O Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá ser realizado através 

de Certidão que comprove tal condição, emitida pelo órgão competente, com data de emissão não 

superior a 60 (sessenta) dias. 

7.6.1 - As empresas optantes pelo simples nacional poderão apresentar o recibo de entrega no simples 

(último recibo exigível) ou comprovante de inscrição emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

 

8 DO CREDENCIAMENTO  

8.1 - O cadastro deverá ser feito no site da SH3 Informática, no sítio: https://ibituruna.licitapp.com.br. 

8.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este edital. 

8.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas    em seu nome, 

assume como firme e verdadeira sua proposta, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

8.4 - É de responsabilidade do cadastrando conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

http://www.ibituruna.mg.gov.br/
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8.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.5 - O licitante deverá declarar: 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

b) condição de ME ou EPP da empresa no momento do credenciamento junto à empresa responsável 

pela Plataforma eletrônica, caso se enquadre nesta condição; 

c) ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordância com 

condições estabelecidas, declaração de que a proposta econômica apresentada compreenderá a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal 

de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigente na data da sua entrega em definitivo e atendimento aos requisitos 

de habilitação neles estabelecidos; 

d) Inexistência de impedimento a sua habilitação e comunicação da superveniência impeditiva ao 

órgão ou entidade contratante; 

e) Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe 

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

f) Ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação; 

g) Observância aos incisos III e IV do art. 1º e cumprimento ao disposto no inciso III do art. 5º, todos 

da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

h) Cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

i) Cumprimento à reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

8.6 - A Documentação de Credenciamento será exigida pelo sistema no momento do cadastro da 

empresa e representante. 

 

9 DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

9.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta e a 

habilitação. 

9.3 - Até a abertura da sessão pública (antes de assinar a proposta/documentos na plataforma da 

concorrência eletrônica, quando não será mais possível nenhuma alteração), os licitantes poderão 

retirar ou substituir os documentos anteriormente inseridos no sistema. 

9.4 – O envio da proposta exigida neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

9.5 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

9.6 – Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado, somente serão 

disponibilizados para avaliação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.7 – O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, deverá declarar ainda em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da lei complementar n°123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido em seus artigos 42 a 49, observando o disposto nos § 1° ao 3° do artigo 4° da lei n° 

14.133/2021. 

9.7.1 – Nas licitações exclusivas, a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo NÃO impedirá o prosseguimento no certame.   
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9.7.2 – Nas licitações em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo NÃO, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na lei complementar n°123, de 2006, mesmo que a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

9.7.3 – A falsidade de declaração de que trata os itens, sujeitará o licitante às sanções previstas na lei 

n° 14.133/2021 e neste Edital. 

9.8 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.9 – O licitante deverá comunicar, imediatamente ao provedor do sistema, qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.10 – A habilitação será exigida apenas do licitante vencedor. 

9.10.1 – Após o encerramento da fase de negociação, serão solicitados o envio dos documentos de 

habilitação do licitante declarado provisoriamente vencedor no prazo de até 02 (duas) horas.       

9.11 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação toda responsabilidade pela indexação 

dos arquivos. 

 

10 DA PROPOSTA 

10.1 - Mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, o licitante deverá informar o valor GLOBAL 

da proposta.  

10.2 - Em seguida o licitante deverá anexar ao sistema proposta de preços discriminando a planilha 

de preços em conformidade com a elaborada pela Administração, contendo todos os itens, valores 

unitários com e sem benefícios e despesas indiretas (BDI) e valor total. (ANEXO III - MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇOS). 

OBS: OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER INSERIDOS EM ARQUIVO ÚNICO. 

10.2.1 - A planilha orçamentária deve ser preenchida de acordo como o modelo da administração, 

assinada pelo responsável técnico, devidamente identificado. 

10.2.2 - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

10.2.3 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação de 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, 

desde que não haja majoração do preço proposto. 

10.3 - Na proposta anexada o licitante deverá declarar que: 

a) a obra será garantida por no mínimo 05 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo;  

b) que no valor ofertado deverão estar inclusas todas as despesas relativas à completa execução dos 

serviços especificados, como mão-de-obra necessária, encargos sociais e trabalhistas, equipamentos, 

ferramentas, assistência técnica, administração, transporte de pessoas e resíduos, incluídos os 

materiais, os tributos, fretes, taxas, seguros, o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), 

demais impostos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e providências junto à Companhia Energética 

de Minas Gerais (CEMIG), se necessário. 

10.4 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar         da data de sua 

apresentação. 

10.5. - Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o     mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

10.6 - A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos e 

fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido sua substituição. 
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11 DA ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS  

11.1 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de 

Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

11.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

11.3 - Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou que ao fim da negociação permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

11.4 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema; 

11.5 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

11.5.1 - Optando o agente de contratação por solicitar a comprovação da exequibilidade da proposta, 

está deverá ser comprovada no prazo de até 01 (uma) hora. 

11.6 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença  entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.6.1 - A garantia adicional deverá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.  

11.7 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

sendo que somente estas participarão da etapa de lances. 

 

12 DO MODO DE DISPUTA E LANCES  

12.1 - A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores 

das propostas classificadas. 

12.2 - Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será adotado o modo de disputa ABERTO. 

12.3 - Aberta a etapa de lances, os licitantes classificados deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do seu 

lance e do valor consignado no registro. 

12.4 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$500,00 (quinhentos reais) de diferença de 

valores. 

12.5 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do período de 

duração da sessão pública. 

12.6 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários.  

12.7 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

12.8 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
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12.9 - Durante a sessão da concorrência, toda a comunicação deverá ser feita via chat. O Agente de 

Contratação se reserva o direito de não atender ao telefone e não acessar os e-mails oficiais durante a 

sessão pública da Concorrência Eletrônica. 

 

13 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

13.1 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO 

GLOBAL, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances da 

concorrência eletrônica, tenha apresentado lances cujos valores sejam iguais ou inferiores aos 

previstos. 

13.2 - Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que ao final da 

etapa competitiva da concorrência eletrônica, tenha apresentado propostas cujos valores sejam o 

menor, devendo este ser iguais ou inferiores aos previstos na planilha elaborada pela Administração. 

13.3 - Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa 

condição. 

13.4 - Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, poderão 

manifestar esta condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, identificarem–se 

como tal antes do momento determinado neste subitem. 

13.5 - Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considerada mais 

bem classificada. 

13.6 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço inferior, 

esta será considerada a melhor oferta; 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de preço 

inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito; 

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada primeiro para 

apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

13.7 - Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de preferência 

ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em situação de empate, será 

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance fechado. 

13.8 - Na hipótese de o disposto no item anterior não ser suficiente para solucionar o empate, serão 

observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências previstos 

no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.9 - Após o encerramento das etapas anteriores, o Agente de Contratação caso entenda necessário 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que 

seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas em edital. 

13.10 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

13.11 - O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento. 
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13.12 - Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Agente de Contratação e sua 

Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando–

lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os 

de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

13.13 - Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo primeiro 

colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória. 

13.14 - Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta, passará o Agente de Contratação 

ao julgamento da habilitação. 

 

14 DA HABILITAÇÃO 

14.1 - O Agente de Contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), de modo a não admitir a 

permanência de empresas impedidas. 

14.2 - Serão solicitados documentos de habilitação somente da empresa declarada 

provisoriamente vencedora, devendo estes serem anexados no prazo máximo de até 02 (duas) 

horas, sob pena de desclassificação. 

 

14.3. Deverão ser apresentadas: 

a) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

b) Documentação relativa à habilitação econômico-financeira; 

c) Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 

d) Documentação relativa à qualificação técnica. 

 

14.4 - Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedido de inscrição, 

protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos 

admitidos pela legislação. 

14.5 - Os documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 

forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa)  dias, contados até a data da realização da licitação. 

14.6 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, em relação aos 

documentos por ele abrangidos e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município. 

14.7 - O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes  atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

14.8 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

 

b) Estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado              dos 

documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição 

da diretoria em exercício. 

 

c.1) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 

mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto 

se assumir a forma de sociedade cooperativa. 
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d) A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 

separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da         Administração e averbação 

no registro competente. 

 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

f) Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 

sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 

cláusulas em vigor. 

 

g) Cédula de identidade ou documento legal equivalente, dos sócios administradores da empresa; 

 

g.1) Poderá ser apresentada somente a cédula de identidade ou documento legal equivalente do sócio 

que tenha assinado os documentos, ou dado poderes ao representante, desde que possa agir 

isoladamente. 

 

14.9 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,    já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do        Estado de sua sede ou 

domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar os seguintes índices:  

 

a.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,0 (UM). Será considerado como Índice de 

Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do 

Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

a.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0 (UM). Será considerado como índice 

de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE  

 PASSIVO CIRCULANTE  

 

a.3) Índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (UM). Será considerado Índice de 

Solvência Geral o quociente da divisão do Ativo Total pela soma do Passivo Circulante com o Passivo 

Não Circulante. 

 

SG = ATIVO TOTAL 

 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

b)  Comprovação de possuir patrimônio líquido não inferior a dez por cento do valor estimado da 

contratação, o qual, conforme estabelecido neste Estudo Técnico, corresponde a R$ 297.050,54 

(duzentos e noventa e sete mil, cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos). Para tanto, deverão 

apresentar balanço patrimonial referente ao último exercício social, devidamente registrado na Junta 
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Comercial ou no Cartório competente, assinado por contador legalmente habilitado e pelo 

representante legal da empresa, contendo os termos de abertura e encerramento do Livro Diário. 

 

c) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 

patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário. 

 

d) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 

d.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação em 

jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado 

o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 

daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação  em publicação eletrônica, na forma do 

disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério                     da Economia e suas sucessivas alterações; 

 

d.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de 

abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

d.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 

balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil 

da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente. 

 

d.2.2) Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos           referidos no 

item “a)” limitar-se-ão ao último exercício. 

 

e) A licitante que não alcançar os índices acima exigidos, conforme o caso, deverá comprovar que 

possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez) do valor estimado para a contratação. 

A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei.  

 

f) As empresas dispensadas da escrituração de balanço patrimonial deverão apresentar declaração 

firmada por contador e pelo representante da empresa, ou outro documento hábil à comprovação da 

situação de dispensa, não estando dispensada da comprovação do item “d” acima . 

 

g) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, expedida pelo Cartório 

distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data da 

solicitação dos documentos. 

 

h) ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

através de um dos seguintes documentos:  

 

- Certidão expedida pela Junta Comercial, ou órgão competente, datada dos últimos 90 (noventa) dias; 

- Último recibo exigível de entrega no simples  

- Inscrição no simples nacional, datada dos últimos 90 (noventa) dias;  
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- Balanço patrimonial exigível que demonstre faturamento dentro dos limites de enquadramento.  

 

h.1 - A não apresentação de um dos documentos constantes na letra “g”, não impedirá a participação 

da empresa no certame, no entanto, não permitirá que usufrua dos benefícios da Lei Complementar 

123/06. 

 

h.2 - O microempreendedor individual está dispensado da apresentação dos documentos constantes na 

letra “h”. 

 

14.10 DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

d) Prova de regularidade relativa à seguridade social - Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS, 

e Fazenda Federal emitida pelo órgão competente (mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal (CRF); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com efeito negativo. 

g) Declaração múltipla expressa do licitante (Modelo - Anexo IV): 

g.1) não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

g.2) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social (se aplicado ao número de funcionários da empresa) e atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

g.3) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III 

e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

g.4) de que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e que no ano/calendário de realização da licitação, não foram celebrados 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

h) Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade 

fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 

i) Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista somente serão aceitos e considerados se não 

estiverem com o prazo de validade vencido, salvo condição de Micro ou Pequena Empresa, hipótese 

que será concedido prazo decadencial para apresentação. 

 

14.11 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em conformidade como contrato social, 

através de certidão emitida pelo órgão, atestando Prova de regularidade da licitante. 

 

b) Atestado Técnico Profissional - Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que 

comprove(m) ter o(s) profissional(is), tenha executado obra ou serviço de características semelhantes; 

c) Comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, 

profissional devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor(es) do atestado de 

capacidade técnica. 

 

d) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de certidão do CREA ou CAU 

da licitante em que conste o responsável técnico, de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste 

a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, 

de contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 

atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

 

e) O(s) profissional(s) indicado(s) e comprovado(s) pela licitante através dos atestados acima, deverão 

participar efetivamente da obra ou serviço objeto desta licitação, inclusive com 02 (duas) visitas 

semanais obrigatórias e com anotações do diário de obras admitindo-se a sua substituição, caso 

necessário, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que formalmente solicitado 

e demonstrado a ocorrência de fato superveniente, devendo ser aprovado pela Prefeitura Municipal. 

 

f) Atestado Técnico Operacional - Atestado(s), acompanhado de planilha detalhada, que conste 

referência a ART do serviço por ela executado, que comprove(m) que a licitante tenha executado os 

seguintes serviços com as respectivas quantidades mínimas, conforme proporção de que trata o § 2º 

do art. 67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

No quadro abaixo constam os quantitativos mínimos a que se referem os atestados solicitados: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

1.5.1.0.1.  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (ou 

equivalente). 

 

865,00 

 

M² 

1.6.1.0.1.  

 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

(ou equivalente). 

 

734,90 

 

M² 

1.6.1.0.2.  

 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019  

 

734,90 

 

M² 

1.6.1.0.6. 

 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

40,00 Un 

 

f.1) Será admitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo de cada item.  

 

g) Certidão de acervo Operacional da empresa - CAO – emitida pelo conselho responsável que 

contenha referência da ART vinculada ao atestado operacional apresentado. 
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h) O licitante deverá VISTORIAR O LOCAL acompanhado do Secretário Municipal de Obras 

Gonçalo Vicente dos Santos e/ou do engenheiro municipal Sr. Talyson Faria Carvalho. A visita técnica 

poderá ser realizada a partir do 1º dia da publicação do Edital, mediante agendamento prévio, em 

atendimento ao §4º do art. 63 da Lei 14.133. A empresa interessada deverá indicar através de carta 

timbrada o responsável técnico, que deverá estar devidamente vinculado à empresa licitante.  

  

h.1) Será emitido atestado de visita técnica (ANEXO VI) pela Secretaria Municipal de Obras, que 

deverá ser juntado aos documentos de habilitação, devendo também apresentar na fase de habilitação 

a carta timbrada do responsável técnico apresentada no momento da visita técnica. 

 

h.2) É imprescindível a apresentação na fase de habilitação dos documentos citados em “h” e “h.1”. 

 

h.3) A visita técnica ao local onde será executado o objeto deverá ser realizada até o terceiro dia útil 

anterior à data fixada para abertura da Concorrência Eletrônica, ou seja, até 27/04/2026, com o objetivo 

de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes e do local mediante prévio agendamento 

de horário, pelos telefones (35) 9 9836-0142 – (Gonçalo) / (35) 9 9907-4903 (Talyson) em dias úteis, 

no período das 08h30min às 11h30min e 13h00min às 15h30min. 

 

h.4) O licitante que DISPENSAR A VISITA deverá declarar por seu responsável técnico que tem 

pleno conhecimento das condições peculiares da contratação, em atendimento ao § 3º, do art. 63 da 

Lei 14.133 e não poderá alegar fatos ou acréscimos pré-existentes. 

 

15. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

15.1 - A não observância do disposto no item anterior “DA HABILITAÇÃO” poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

15.2 - O Agente de Contratação poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na internet para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica- CNPJ, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 

junto aos sites dos órgãos emissores para fins de habilitação, bem como realizar diligências para sanar 

quaisquer dúvidas. 

 

15.3 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com 

o previsto neste Título inabilitarão licitante, salvo hipótese do art. 43 da Lei 123/06. 

 

15.3.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será  

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 

de inabilitação. 

 

15.4 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 

ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da concorrência eletrônica, com 

exceção do CNPJ e Atestado. 

 

15.5 - A falsidade das declarações exigidas neste instrumento sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

15.6 - Após o envio dos documentos de habilitação e assinatura de envio dos documentos na plataforma 

da concorrência eletrônica, QUANDO NÃO SERÁ MAIS POSSÍVEL NENHUMA 
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ALTERAÇÃO, não será permitida a substituição ou a apresentação/envio de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

 

a) diligência para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

c) substituição ou envio de novos documentos desde que dentro do prazo concedido para envio da 

habilitação. 

 

d) Os documentos fiscais, sociais e trabalhistas que poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 

em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico. 

 

15.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

15.8 - Não atendido os requisitos a licitante será inabilitada, devendo ser convocado os demais licitante 

seguindo a ordem de classificação. 

 

15.9 - Atendido todos os requisitos a licitante serão declarados vencedora, e a ela adjudicado o objeto. 

 

15.10 - As declarações exigidas na habilitação poderão ser supridas pelas informadas/preenchidas no 

credenciamento na plataforma da concorrência eletrônica. 

 

16 DOS RECURSOS  

16.1 - Divulgada a vencedora, o Agente de Contratação informará às licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que no prazo de 20 (vinte minutos) poderão manifestar motivadamente a intenção 

de interpor recurso, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do 

sistema. 

 

16.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do  direito de 

recurso. 

 

16.3 - As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis 

contados da lavratura da ata para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais 

licitantes a     oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir da intimação 

pessoal. 

 

16.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com 

a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

16.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
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16.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

 

16.7 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

17 DA PROPOSTA ATUALIZADA 

 

17.1 - Após a fase recursal no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas o licitante declarado vencedor 

deverá apresentar sua proposta de preços e planilha atualizada em conformidade com o valor global 

proposto.  

 

17.2 - A proposta atualizada deverá guardar relação de proporcionalidade com a proposta apresentada 

inicialmente.  

 

17.3 - Juntamente à proposta atualizada o licitante deverá apresentar o cronograma de execução 

proposto dentro do limite máximo de tempo estipulado pela Administração. 

 

17.4 - Deverá ser apresentado também a composição do BDI.  

 

17.5 - A falta de apresentação da proposta no prazo previsto ensejará a aplicação da penalidade 

de Impedimento de licitar ou contratar no âmbito do município pelo prazo de 2 (dois) anos, além 

de multa de 1% do valor estimado para contratação e perda da garantia.  

 

17.6 - No caso de não apresentação da proposta a Administração convocará os licitantes remanescentes 

seguindo a ordem de classificação no certame.  

 

18 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

18.1 - Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente interpostos, 

a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

19 DA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

19.1 - Uma vez homologado o resultado da licitação será a licitante vencedora convocada, para 

assinatura do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas podendo mediante justificativa aceita 

pela Administração ser prorrogada.  

 

19.2 - Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a manutenção das condições 

habilitatórias, devendo juntar ao contrato os documentos vencidos e desatualizados. 

 

19.3 - Será exigida a prestação de Garantia, conforme disposto no Art. 96 da Lei Federal 14.133/2021. 

Caberá à empresa contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;  

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária. 

 

 19.3.1 - A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 
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19.4 - Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato no prazo assinalado, poderá o Agente de 

Contratação, independentemente da aplicação das sanções administrativas examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração 

de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva            licitante declarada vencedora. 

 

20 DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 - Na execução contratual será vedada a subcontratação. 

 

20.2 - Atuará como Gestor do Contrato Gonçalo Vicente dos Santos, Secretário Municipal de Obras 

ou outro que vier a substituí-lo, como Fiscal Administrativo Giovanna Castanheira Andrade e como 

Fiscal Técnico Talyson Faria Carvalho CREA 245.729/D, engenheiro do Município. 

 

20.2.1 - Mediante justificativa de ausência no quadro da Administração de pessoas aptas a execução 

da gestão e fiscalização, as funções de fiscal administrativo poderão ser exercidas pelo gestor do 

contrato ou pelo fiscal técnico.  

 

20.3 - A fiscalização deverá ocorrer em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

20.4 - Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as seguintes regras: 

a) a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

b) a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

20.5 - Caberá ao fiscal técnico dentre outras atribuições: 

a) por acompanhar a evolução em compatibilidade com o cronograma de execução, ficando a seu 

encargo tais notificações caso sejam necessárias; 

b) acompanhar diários de obras; 

c) pela conferência de materiais no que tange a qualidade e quantitativo; 

d) conferir e aprovar todas as medições elaboradas pela empresa; 

e) repassar todas as informações ao Gestor do Contrato.  

 

20.6 - Caberá ao fiscal administrativo dentre outras atribuições: 

a) acompanhar e conferir a documentação social da obra, tais como cadastros e GFIP (Guia de 

Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social) de funcionários; 

b) alimentar sistemas de prestação de contas com base nas informações e documentações geradas pela 

parte técnica; 

c) conferir e atualizar a documentação necessária as condições de habilitação; 

d) comunicar ao gestor a implementação das condições para emissão da nota fiscal. 

 

20.7 - Caberá ao Gestor do contrato a autorização quanto a pagamentos, autorizações de alteração do 

contrato e aplicação de penalidades. 
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20.8 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021. 

 

21 DAS PENALIDADES DA LICITAÇÃO 

21.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

21.2 - A sanção de multa poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

incidente em percentual sobre o valor estimado da contratação, cumulativamente ou não com outras 

penalidades conforme relacionado: 

 
Conduta Multa Penalidade 

a) Deixar de entregar a documentação exigida 

para o certame; 

0,5% Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 1 (um) ano. 

b) Não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

1% Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

c) Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

2% Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 2 (dois) anos. 

d) Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

5% Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de 3 (três) anos. 

e) Fraudar a licitação  30% Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) anos. 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza; 

30% Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) anos. 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

30% Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de 6 (seis) anos 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

30% Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de 6 (seis) anos 

  

21.3 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

21.4 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

21.5 - A aplicação das sanções de impedimento e inidoneidade requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

http://www.ibituruna.mg.gov.br/


 
  

_______________________________________________________________________ 
Rua Dr. Sebastião Resende, 27 - Centro - Ibituruna/MG - CEP: 37.223-000 

Contato: (35)99844-3777 – E-mail:licitacao1@ibituruna.mg.gov.br - Site: www.ibituruna.mg.gov.br 

 

 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

 

21.6 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

21.7 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 

22 DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

22.1 - O recebimento da Obra será: 

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de até 15 

(quinze) dias após conclusão da obra. 

 

a.1) No anexo recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e complementações 

consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução 

dos ajustes; 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado, em até 90 (noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

 

22.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

 

22.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

22.4 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso 

de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

22.5 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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23 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

23.1 - O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com a medição associada à execução de 

etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado. 

 

23.2 - As medições devem ser apresentadas em via impressa e digital, devendo ainda virem 

acompanhadas de relatório fotográfico datado. 

 

23.3 - O fiscal técnico verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no período de 

medição, quanto à quantidade, unidade de medição, qualidade e ao prazo previsto para execução; 

 

23.4 - Aprovada a medição e estando o valor disponível para pagamento, a contratada deverá emitir a 

nota fiscal; 

 

23.6 - A contratada deverá discriminar, também na nota fiscal, o valor de retenção do INSS e IRPJ; 

 

23.7 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima, o Gestor autorizará o pagamento no 

prazo de até 15 (quinze) dias a contar da aprovação. 

 

23.8 - No caso de etapas não concluídas por fato superveniente alheio a vontade da contratada, serão 

pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na 

etapa subsequente.  

 

23.9 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

 

23.10 - Antes do pagamento, deverá ser verificado pelo contratante a comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.  

 

23.11 - Na hipótese de irregularidade dos documentos de habilitação, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 15 dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

 

23.12 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

 

23.13 - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Imposto Sobre Serviços 

(ISS). 

 

23.14 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal aplicável. 

 

23.15 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/06, poderá sofrer retenção tributária quanto aos impostos e contribuições específicos abrangidos 

pelo regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 
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de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

23.16 - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

 

24 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   

24.1 - Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível por problemas operacionais, 

exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após 

a comunicação aos participantes no endereço eletrônico: https://ibituruna.licitapp.com.br. 

 

24.2 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

por meio do sistema ou em virtude   de sua desconexão. 

 

24.3 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://ibituruna.licitapp.com.br. 

 

24.4 - O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a 

realização de diligências com vistas ao saneamento. 

 

24.4.1 - O prazo para cumprimento de diligências será de até 24h (vinte e quatro horas). 

 

24.5 - A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no 

mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

24.6 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou 

meios eletrônicos de consulta. Na hipótese de ocorrer essa indisponibilidade, a licitante será inabilitada 

mediante decisão motivada. 

 

24.7 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os  atos e 

ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 

https://ibituruna.licitapp.com.br. 

 

24.8 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

 

25 DO FORO 

 

25.1 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Bom Sucesso/MG 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

26 DOS ANEXOS 

 

26.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório: 

http://www.ibituruna.mg.gov.br/
https://ibituruna.licitapp.com.br/
https://ibituruna.licitapp.com.br/
https://ibituruna.licitapp.com.br/
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Anexo I Projeto Básico (Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma Físico Financeiro, 

Memória de Cálculo, Memorial Descritivo e Projetos). 

Anexo II Estudo Técnico Preliminar 

Anexo III Minuta de Contrato  

Anexo IV Modelo da Proposta de Preços 

Anexo V Modelo de Declaração Múltipla 

Anexo VI Atestado de Visita Técnica 

 

Ibituruna, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

Devanil Vitor de Sousa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a construção de 20 unidades habitacionais de interesse social, 

no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50, no Município de Ibituruna/MG, 

conforme Termo de Compromisso nº 992598/2025/MCIDADES/CAIXA. A execução será realizada sob o 

regime de empreitada por preço global, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, 

cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos integrantes do processo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO,  

JUSTIFICATIVA 

2.1 O Município de Ibituruna/MG apresenta déficit habitacional significativo, especialmente entre famílias 

de baixa renda, que não possuem acesso à moradia digna. Diante disso, faz-se necessária a construção de 

unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-

50, visando: 

 

I. Reduzir o déficit habitacional;  

II. Promover inclusão social;  

III. Garantir condições adequadas de moradia,  

IV. Atender às diretrizes do Governo Federal.  

 

2.2 A necessidade da obra justifica-se em razão do relevante interesse público envolvido, notadamente 

quanto à promoção do direito social à moradia digna e ao acesso habitacional como um todo. 

2.3 A contratação decorre da obrigação assumida pelo Município de implementar política habitacional 

estruturada e eficiente, voltada à redução do déficit habitacional, especialmente para o atendimento de 

famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, conforme critérios estabelecidos pelo programa 

federal. 

2.4 As obras e serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço global. 

2.5 Destaca-se que a execução direta pelo Município se mostra inviável, em razão da ausência de equipe 

técnica e operacional própria apta a atender às especificações técnicas e aos prazos estabelecidos no Termo 

de Compromisso, impondo-se, portanto, a contratação de empresa especializada para a consecução do 

objeto, nos termos da legislação aplicável e das normas de engenharia pública. 

2.6 Assim, a presente contratação justifica-se: 

a) Pela necessidade de implementação da política pública habitacional; 

b) Pela obrigação formal assumida em instrumento federativo de compromisso; 

c) Pela inviabilidade de execução direta pela Administração; 

d) Pela relevância social do objeto e seu impacto direto na melhoria da qualidade de vida da população. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1 A presente proposta consiste na contratação de empresa para execução da construção de 20 unidades 

habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50 a ser 

contratada mediante certame licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2 A obra compreende, de forma geral: 

I. Construção de 20 unidades habitacionais; 

II. Execução de fundações, estrutura, alvenaria e cobertura; 

III. Instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias; 
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IV. Revestimentos internos e externos; 

V. Esquadrias; 

VI. Pintura; 

VII. Infraestrutura básica necessária; 

VIII. Serviços complementares, conforme projetos. 

3.3 As especificações técnicas detalhadas encontram-se nos seguintes documentos: 

I. Projetos executivos; 

II. Memorial descritivo; 

III. Planilha orçamentária; 

IV. Cronograma físico-financeiro. 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

4.1 O prazo para execução da obra será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da ordem de 

serviço. 

 

5. VALOR ESTIMADO 

• Valor da obra: R$ 2.970.505,40 

• Taxa de Trabalho Social (TTS): R$ 28.000,00 

• Valor total: R$ 2.998.505,40 

 

6. REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1 A execução será realizada sob o regime de empreitada por preço global. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1.O critério de julgamento será o de menor preço Global. 

7.2. Em se tratando de obras e serviços de engenharia para construção civil, é o critério que melhor se 

adequa à necessidade da contratação, no momento. 

 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 Os recursos são oriundos do Termo de Compromisso nº 992598/2025/MCIDADES/CAIXA, firmado 

com o Ministério das Cidades/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com vigência até 04/03/2030.  

8.2 O valor da obra é de R$ 2.970.505,40 (dois milhões, novecentos e setenta mil, quinhentos e cinco reais 

e quarenta centavos) e o valor da Taxa de Trabalho Social (TTS) é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), 

totalizando R$ 2.998.505,40 (dois milhões, novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e cinco reais e 

quarenta centavos). 

8.3 O cronograma de desembolso está previsto da seguinte forma: 

I) R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação 

alocada no orçamento do REPASSADOR, UG 560018 assegurado pela Nota de Empenho nº 

2026NE000263, vinculada ao Programa de Trabalho nº 16482232000TI0001, à conta de recursos oriundos 

do Tesouro Nacional, Natureza da Despesa 444042 e R$ 2.520.000,00 (dois milhões, quinhentos e vinte 

mil reais) a serem empenhados nos exercícios subsequentes; 

II) R$ 198.505,40 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e cinco reais e quarenta centavos), relativos à 

contrapartida do município de Ibituruna/MG, por meio de recurso próprio.  
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9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá: Executar os serviços conforme projetos e normas técnicas vigentes; atender às normas 

da ABNT e legislações aplicáveis; garantir qualidade, segurança e durabilidade da obra; fornecer mão de 

obra, materiais, equipamentos e ferramentas; manter responsável técnico devidamente registrado no 

CREA/CAU; cumprir cronograma físico-financeiro. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 

I. Executar a obra conforme especificações técnicas; 

II. Manter responsável técnico durante toda a execução; 

III. Cumprir prazos estabelecidos; 

IV. Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

V. Garantir a segurança no canteiro de obras; 

VI. Reparar defeitos ou falhas identificadas; 

VII. Apresentar ART/RRT da obra; 

VIII. Manter regularidade fiscal e trabalhista durante o contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Município: 

I. Fornecer projetos e documentos técnicos; 

II. Fiscalizar a execução dos serviços; 

III. Efetuar pagamentos conforme medições; 

IV. Emitir ordem de serviço; 

V. Aprovar medições e etapas concluídas. 

 

12. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

I. Os pagamentos serão realizados conforme medições mensais; 

II. Baseados no cronograma físico-financeiro; 

III. Medições aprovadas pela fiscalização; 

IV. Pagamento mediante apresentação de nota fiscal e documentação regular. 

13. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

13.1 Gestor do contrato: Secretário Municipal de Obras - Gonçalo Vicente dos Santos. 

Fiscal do contrato: Agente Administrativo - Giovana Castanheira Andrade. 

13.2 A fiscalização terá competência para: Acompanhar execução, validar medições; notificar 

irregularidades; determinar correções. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1- Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos previstos no edital 

de licitação. 

 

14.2 -Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e do Profissional com a regularidade junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro 

de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. Em se tratando de empresa não registrada no CREA 

e/ou no CAU do Estado de Minas Gerais, deverá apresentar o registro do CREA e/ou do CAU do Estado 

de origem, porém, se for vencedora da licitação, fica obrigada a apresentar o visto do CREA e/ou do CAU 

de Minas Gerais antes da assinatura do contrato. A qualificação técnica das licitantes será avaliada por 

meio da comprovação da capacidade técnica operacional e da capacidade técnica profissional, conforme 

os critérios fixados para garantir que a empresa esteja apta a executar, com qualidade e segurança, a obra 
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de construção do conjunto habitacional de 20 unidades. Considerando a relevância social e o valor global 

do empreendimento, impõe-se a exigência de documentação robusta que assegure a experiência prévia e a 

competência técnica da empresa licitante e de sua equipe responsável. 

 

14.3) Atestado Técnico Operacional - Atestado(s), acompanhado de planilha detalhada, que conste 

referência a ART do serviço por ela executado, que comprove(m) que a licitante tenha executado os 

seguintes serviços com as respectivas quantidades mínimas, conforme proporção de que trata o § 2º do art. 

67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

No quadro abaixo constam os quantitativos mínimos a que se referem os atestados solicitados: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

1.5.1.0.1.  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 (ou equivalente). 

 

865,00 

 

M² 

1.6.1.0.1.  

 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019  

(ou equivalente). 

 

734,90 

 

M² 

1.6.1.0.2.  

 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019  

 

734,90 

 

M² 

1.6.1.0.6. 

 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

 

40,00 Un 

 

14.3.1) Será admitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo de cada item.  

 

14.4- Todos os atestados de capacidade técnica deverão estar acompanhados da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), emitidos pelo CREA 

ou CAU, comprovando que as obras executadas foram acompanhadas por profissional habilitado, em 

conformidade com a legislação que rege o exercício da engenharia e arquitetura. A ausência da ART ou do 

RRT ensejará a desconsideração do atestado para fins de habilitação. 

 

14.5 -A comprovação da capacidade técnica profissional será feita mediante apresentação de declaração de 

responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico da empresa pela execução da obra até o 

recebimento definitivo. Esse profissional deverá comprovar sua participação efetiva em, pelo menos, uma 

obra de complexidade equivalente ou superior à do objeto desta licitação, por meio de Certificado de 

Acervo Técnico Profissional (CAT), emitido pelo CREA ou CAU, conforme o caso, expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; art. 67, inciso I. 

 

14.6- O responsável técnico indicado deverá pertencer ao quadro da empresa, o que poderá ser comprovado 

por meio de documentação idônea, como Carteira de Trabalho, Certidão do CREA ou CAU, Contrato 

Social com cláusula de vinculação, contrato de trabalho registrado junto ao órgão competente ou contrato 

de prestação de serviços técnicos. A apresentação de documento comprobatório é condição para aceitação 

da indicação do profissional. 
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14.6.1- O rigor técnico na avaliação da qualificação visa evitar a contratação de empresas inaptas, 

reduzindo riscos de paralisação, execução insatisfatória ou comprometimento da finalidade pública da obra. 

Assim, a comprovação da experiência e da capacitação técnica da empresa e de sua equipe constitui etapa 

indispensável à seleção da proposta que melhor atenda ao interesse público. 

 

14.6.7. - Ainda no âmbito da qualificação técnico econômica, será exigido que as licitantes comprovem 

possuir patrimônio líquido não inferior a dez por cento do valor estimado da contratação, o qual, conforme 

estabelecido neste Estudo Técnico, corresponde a R$297.050,54 (duzentos e noventa e sete mil e cinquenta 

reais e cinquenta e quatro centavos). Para tanto, deverão apresentar balanço patrimonial referente ao último 

exercício social, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório competente, assinado por 

contador legalmente habilitado e pelo representante legal da empresa, contendo os termos de abertura e 

encerramento do Livro Diário.  

 

14.7.1 - A exigência tem por finalidade garantir que a empresa licitante disponha de estrutura financeira 

mínima para suportar os encargos decorrentes da execução da obra, assegurando solidez e continuidade na 

prestação dos serviços, bem como minimizando os riscos de inadimplemento contratual em razão de 

fragilidade econômica. 

 

15. VISITA TÉCNICA 

O licitante deverá VISTORIAR O LOCAL acompanhado do Secretário Municipal de Obras Gonçalo 

Vicente dos Santos e/ou do engenheiro municipal Sr. Talyson Faria Carvalho. A visita técnica poderá ser 

realizada a partir do 1º dia da publicação do Edital, mediante agendamento prévio, em atendimento ao §4º 

do art. 63 da Lei 14.133. A empresa interessada deverá indicar através de carta timbrada o responsável 

técnico, que deverá estar devidamente vinculado à empresa licitante.  

  

h.1) Será emitido atestado de visita técnica (ANEXO VI) pela Secretaria Municipal de Obras, que deverá 

ser juntado aos documentos de habilitação, devendo também apresentar na fase de habilitação a carta 

timbrada do responsável técnico apresentada no momento da visita técnica. 

 

h.2) É imprescindível a apresentação na fase de habilitação dos documentos citados em “h” e “h.1”. 

 

h.3) A visita técnica ao local onde será executado o objeto deverá ser realizada até o terceiro dia útil anterior 

à data fixada para abertura da Concorrência Eletrônica, ou seja, até 27/04/2026, com o objetivo de inteirar-

se das condições e grau de dificuldade existentes e do local mediante prévio agendamento de horário, pelos 

telefones (35) 9 9836-0142 – (Gonçalo) / (35) 9 9907-4903 (Talyson) em dias úteis, no período das 

08h30min às 11h30min e 13h00min às 15h30min. 

 

h.4) O licitante que DISPENSAR A VISITA deverá declarar por seu responsável técnico que tem pleno 

conhecimento das condições peculiares da contratação, em atendimento ao § 3º, do art. 63 da Lei 14.133 e 

não poderá alegar fatos ou acréscimos pré-existentes. 

 

16. GARANTIA CONTRATUAL 

Será exigida a prestação de Garantia, conforme disposto no Art. 96 da Lei Federal 14.133/2021. 

Caberá à empresa contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 

 I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II – Seguro-garantia; 

III – Fiança bancária. 

 

A garantia será de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato. 
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17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de descumprimento contratual, nos termos da lei 14.133/2021, poderão ser aplicadas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar, 

IV. Declaração de inidoneidade. 

 

18. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

18.3.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19. RECEBIMENTO DA OBRA 

O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

• Provisório: após conclusão da obra; 

• Definitivo: após verificação e correções necessárias. 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A contratação de empresa para construção de unidades habitacionais é a melhor solução para atender à 

demanda do Município de Ibituruna/MG, estando em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com os 

princípios da administração pública. A execução deverá observar integralmente os anexos do edital, 

prevalecem as normas da Lei nº 14.133/2021; 

 

Integram este termo todos os documentos técnicos do processo. 

- Planilha orçamentária de custos; 

- Cronograma físico financeiro; 

- Memorial Descritivo; 

- Memória de Cálculo; 

- Projetos, 

- Composição BDI. 

 

Ibituruna, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

Gonçalo Vicente dos Santos 

Secretário Municipal de Obras  
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (Art. 18 Lei 14.133/21) 

 

1. Informações Básicas 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção de 20 unidades habitacionais de 

interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50, no Município de 

Ibituruna/MG, conforme Termo de Compromisso nº 992598/2025/MCIDADES/CAIXA e conforme 

especificações dos Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e de Cálculo e Cronograma.  

 

2. Descrição da necessidade da contratação 

 

O Município de Ibituruna/MG apresenta déficit habitacional significativo, especialmente entre 

famílias de baixa renda, que não possuem acesso à moradia digna. Diante disso, faz-se necessária a 

construção de unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha 

Vida – FNHIS Sub-50, visando: 

 

I. Reduzir o déficit habitacional;  

II. Promover inclusão social;  

III. Garantir condições adequadas de moradia,  

IV. Atender às diretrizes do Governo Federal.  

 

A contratação decorre da obrigação assumida pelo Município de implementar política 

habitacional estruturada e eficiente, voltada à redução do déficit habitacional, especialmente para o 

atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, conforme critérios 

estabelecidos pelo programa federal. 

Destaca-se que a execução direta pelo Município se mostra inviável, em razão da ausência de 

equipe técnica e operacional própria apta a atender às especificações técnicas e aos prazos 

estabelecidos no Termo de Compromisso, impondo-se, portanto, a contratação de empresa 

especializada para a consecução do objeto, nos termos da legislação aplicável e das normas de 

engenharia pública. 

 

3. Demonstração da ausência de previsão da contratação no plano de contratações anual; 

Para o exercício de 2026 não houve a elaboração do Plano de Contratações Anuais por parte da 

Administração, apesar disso, o objeto pretendido tem previsões orçamentárias. 

 

4. Descrição dos requisitos da contratação 

A presente proposta consiste na contratação de empresa para construção de 20 unidades 

habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50, a 

ser contratada mediante certame licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO, no modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

O prazo para conclusão das obras e serviços será de até 12 meses, contados da data de 

recebimento da Ordem de Serviço da Contratante, conforme cronograma previsto. 

Não será permitida a subcontratação. 

A licitante declarada vencedora deverá apresentar, como condição para a assinatura do 

contrato, garantia contratual no valor correspondente a 5% do valor total do contrato, nos termos do 

art. 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Qualificação Técnica: 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos previstos 

no edital de licitação. 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e do Profissional com a regularidade junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. Em se tratando de empresa não registrada 

no CREA e/ou no CAU do Estado de Minas Gerais, deverá apresentar o registro do CREA e/ou do 

CAU do Estado de origem, porém, se for vencedora da licitação, fica obrigada a apresentar o visto do 

CREA e/ou do CAU de Minas Gerais antes da assinatura do contrato.  

A qualificação técnica das licitantes será avaliada por meio da comprovação da capacidade 

técnica operacional e da capacidade técnica profissional, conforme os critérios fixados para garantir 

que a empresa esteja apta a executar, com qualidade e segurança, a obra de construção do conjunto 

habitacional de 20 unidades. Considerando a relevância social e o valor global do empreendimento, 

impõe-se a exigência de documentação robusta que assegure a experiência prévia e a competência 

técnica da empresa licitante e de sua equipe responsável. 

Atestado(s), acompanhado(s) de planilha detalhada, que conste referência a ART do serviço 

por ela executado, que comprove(m) que a licitante tenha executado os seguintes serviços com as 

respectivas quantidades mínimas, conforme proporção de que trata o § 2º do art. 67 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

 

No quadro abaixo constam os quantitativos mínimos a que se referem os atestados solicitados: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

1.5.1.0.1.  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (ou 

equivalente). 

 

865,00 

 

M² 

1.6.1.0.1.  

 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019  

(ou equivalente). 

 

734,90 

 

M² 

1.6.1.0.2.  

 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 

PAULISTA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019  

 

734,90 

 

M² 

1.6.1.0.6. 

 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

40,00 Un 

 

 Será admitido o somatório de atestados para comprovar o quantitativo mínimo de cada item.  

 Todos os atestados de capacidade técnica deverão estar acompanhados da respectiva Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), emitidos pelo 

CREA ou CAU, comprovando que as obras executadas foram acompanhadas por profissional 

habilitado, em conformidade com a legislação que rege o exercício da engenharia e arquitetura. A 

ausência da ART ou do RRT ensejará a desconsideração do atestado para fins de habilitação. 

 A comprovação da capacidade técnica profissional será feita mediante apresentação de 

declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico da empresa pela execução da 

obra até o recebimento definitivo. Esse profissional deverá comprovar sua participação efetiva em, 

pelo menos, uma obra de complexidade equivalente ou superior à do objeto desta licitação, por meio 

de Certificado de Acervo Técnico Profissional (CAT), emitido pelo CREA ou CAU, conforme o caso, 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; art. 

67, inciso I. 
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 O responsável técnico indicado deverá pertencer ao quadro da empresa, o que poderá ser 

comprovado por meio de documentação idônea, como Carteira de Trabalho, Certidão do CREA ou 

CAU, Contrato Social com cláusula de vinculação, contrato de trabalho registrado junto ao órgão 

competente ou contrato de prestação de serviços técnicos. A apresentação de documento 

comprobatório é condição para aceitação da indicação do profissional. 

 O rigor técnico na avaliação da qualificação visa evitar a contratação de empresas inaptas, 

reduzindo riscos de paralisação, execução insatisfatória ou comprometimento da finalidade pública da 

obra. Assim, a comprovação da experiência e da capacitação técnica da empresa e de sua equipe 

constitui etapa indispensável à seleção da proposta que melhor atenda ao interesse público. 

 Ainda no âmbito da qualificação técnico econômica, será exigido que as licitantes comprovem 

possuir patrimônio líquido não inferior a dez por cento do valor estimado da contratação, o qual, 

conforme estabelecido neste Estudo Técnico, corresponde a R$297.050,54 (duzentos e noventa e sete 

mil e cinquenta reais e cinquenta e quatro centavos). Para tanto, deverão apresentar balanço patrimonial 

referente ao último exercício social, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório 

competente, assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal da empresa, 

contendo os termos de abertura e encerramento do Livro Diário.   

 A exigência tem por finalidade garantir que a empresa licitante disponha de estrutura financeira 

mínima para suportar os encargos decorrentes da execução da obra, assegurando solidez e continuidade 

na prestação dos serviços, bem como minimizando os riscos de inadimplemento contratual em razão 

de fragilidade econômica. 

 

6. Pesquisa de preços 

Os preços contidos na planilha orçamentária de quantitativos e preços estimados foram obtidos 

de acordo com as fontes informadas em coluna da própria planilha, respeitado o prazo prudencial 

fixado pelos órgãos de controle. 

A composição de preços da planilha foi realizada com avaliação criteriosa do órgão de 

engenharia, desconsiderando os preços inexequíveis obtidos no mercado e os preços extremamente 

excessivos, conforme anotações técnicas realizadas. 

Os valores estimados, foram retirados da tabela boletim SINAPI - Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos, Boletim CDHU e Índices da Construção Civil. 

As quantidades a serem contratadas encontram-se integralmente detalhadas nos projetos 

técnicos, planilhas orçamentárias e cronograma físico financeiro aprovados pela mandatária federal, e 

estão acompanhadas dos documentos de composição de custos obtidos com base nos referenciais 

oficiais do sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil, relativos à data base 

do orçamento. 

 

7. Julgamento 

O critério de julgamento será o de menor preço Global. 

 

8. Estimativa global da contratação 

Conforme planilha orçamentária em anexo, o valor global da contratação é de R$2.970.505,40 

(dois milhões, novecentos e setenta mil, quinhentos e cinco reais e quarenta centavos), conforme custos 

unitários apontados na Planilha Orçamentária. 

 

9. Levamento de Mercado 

Por se tratar de uma obra de que exige especificidade em sua execução, o serviço a ser 

contratado necessita ser executado por empresa especializada em obras de infraestrutura. 

Entende-se que a melhor solução para essa demanda é a contratação de empresa para prestação 

e execução do serviço tendo em vista que se subentende que a empresa contratada possui corpo técnico 
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e meio de execução próprios para que a execução da obra em questão seja de acordo com cronograma 

e planilha orçamentária apresentada. 

Essa decisão se baseia no fato de que o Município não possui materiais, equipamentos e pessoal 

próprios para execução do serviço dentro do prazo estipulado para sua conclusão. 

 

10. Descrição da solução 

A solução apresentada para atendimento da demanda descrita no objeto deste Estudo Técnico 

Preliminar consiste na contratação de empresa privada, por meio de processo licitatório, para execução 

das obras e serviços comuns de engenharia. 

Tal medida justifica-se pelo fato de que a contratação de empresa especializada proporciona 

maior eficiência, agilidade na execução e garantia da qualidade técnica dos serviços, em consonância 

com o planejamento estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras. 

A contratação de empresa privada para execução desse tipo de serviço comum de engenharia 

mostrou-se a alternativa mais viável identificada pela equipe de planejamento, considerando que o 

atendimento da demanda exige estrutura operacional e equipe técnica especializada em quantitativo e 

qualificação superiores aos disponíveis no quadro funcional do Município. 

 

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Conforme acima aduzido, o parcelamento, ou seja, a execução de parcelas da mesma obra ou 

serviços, não se mostra adequada. 

A divisão do objeto em lotes distintos, seja por grupos de unidades habitacionais ou por etapas 

construtivas, comprometeria a uniformidade técnica do empreendimento, resultando em dificuldades 

de padronização, divergências na qualidade dos serviços executados, conflitos de cronograma e 

aumento dos custos operacionais e administrativos para a Administração Pública, como necessidade 

de múltiplas licitações, diferentes contratos, e fiscalização simultânea de diversas frentes de obra. 

Além disso, a execução conjunta por uma única empresa assegura maior controle sobre o 

cronograma físico financeiro, facilita o gerenciamento dos insumos, da mão de obra e da logística de 

canteiro, e reduz os riscos de incompatibilidade entre sistemas construtivos, materiais e acabamentos, 

o que se reflete diretamente na durabilidade e funcionalidade das edificações. 

 

12.Resultados pretendidos 

Entrega definitiva de moradias à população de baixa renda, especialmente de famílias em 

situação de vulnerabilidade social. 

 

13 Desenvolvimento econômico local 

A construção gera empregos diretos e indiretos, movimentando o comércio e a economia local. 

O fortalecimento da política pública de habitação, por meio da ampliação da capacidade do 

Município em atender demandas reprimidas e urgentes. 

Os impactos sociais e econômicos esperados transcendem o aspecto físico da construção, 

alcançando dimensões estruturantes do desenvolvimento urbano sustentável. 

 

14. Fiscalização 

O acompanhamento da execução contratual ocorrerá por fiscalização do engenheiro municipal 

e pelo Secretário Municipal de Obras, Gonçalo Vicente dos Santos. 

 

15. Contratações Correlatas/interdependentes 

Não há contratação correlatada e/ou interdependente para a execução do objeto. 

 

16. Possíveis Impactos Ambientais: 
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No caso da presente contratação, os possíveis impactos ambientais estão ligados aos 

desperdícios de materiais e descarte indevido de resíduos sólidos de obras da construção, provenientes 

de demolições nos diversos portes de edificações, podendo levar a contaminação do solo, atingindo o 

lençol freático e também a contaminação de lagos e rios prejudicando a fauna e flora. Devido aos 

avanços nos estudos de prevenção aos impactos ambientais gerados pela construção civil e o 

desenvolvimento de novas tecnologias e métodos a fim de mitigar esses problemas, se destacam 

algumas medidas que podem ser adotadas nas obras do setor construtivo, como o descarte correto dos 

resíduos sólidos, em locais apropriados para aquela finalidade, ou até a reutilização desses resíduos 

adotando metodologias sustentáveis de reciclagem. 

 

17. Declaração de Viabilidade 

Diante das informações técnicas, econômicas, sociais e legais que fundamentam o presente 

Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a execução de 

conjunto habitacional composto por 20 (vinte) unidades revela-se plenamente justificável, vantajosa e 

necessária à Administração Pública Municipal. 

A contratação atende a uma demanda real, concreta e urgente de enfrentamento do déficit 

habitacional no Município de Ibituruna/MG, promovendo inclusão social, segurança jurídica na 

ocupação do solo urbano e acesso à moradia digna para famílias em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana, da eficiência 

administrativa e do interesse público. 

A viabilidade da contratação encontra respaldo técnico em projetos detalhados e orçamentos 

atualizados; respaldo jurídico na legislação de regência; compatibilidade econômica com os valores 

praticados no mercado; e adequação ambiental, conforme demonstrado nos tópicos precedentes. 

O modelo de contratação proposto, sob o regime de empreitada por preço global, mostra-se o 

mais adequado, pois possibilita planejamento eficiente, controle rigoroso da execução e maior 

previsibilidade orçamentária. 

Diante do exposto, recomenda-se o regular prosseguimento do processo administrativo, com a 

elaboração Projeto Básico e das demais peças técnicas e jurídicas que comporão o instrumento 

convocatório, visando à deflagração do procedimento licitatório para contratação da empresa 

executora da obra, com estrita observância aos princípios da legalidade, isonomia, eficiência, 

transparência e economicidade. 

O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a contratação de empresa para construção 

de unidades habitacionais é a melhor solução para atender à demanda do Município de Ibituruna/MG, 

estando em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com os princípios da administração pública. 

 

 
Ibituruna, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

Talyson Faria Carvalho  

Engenheiro Civil - CREA – 245.729/D 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO N° _______/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 

Pelo presente instrumento de Contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE 

IBITURUNA - MG, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Prefeitura Municipal, 

inscrita no CNPJ sob o número 18.244.418.0001-00, com sede na Rua Regina Nicolau, nº 195, Centro, 

nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Devanil Vitor de Sousa, CPF º 

058.***.***- 43, doravante denominado Contratante, e de outro lado a empresa 

____________________________, inscrita no CNPJ nº __________/____-__, com sede na 

Rua________, n°______, Bairro _____________-, na cidade de ________, Cep n° ____, neste ato 

legalmente representada pelo Sr. ____________________________, inscrito no CPF nº ___.***.***-

__, doravante denominada simplesmente Contratada, ajustam entre si um o presente contrato em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições 

a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para construção de 20 unidades habitacionais de interesse social, no 

âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50, no município de Ibituruna/MG, 

conforme Termo de Compromisso 992598/2025/MCIDADES/CAIXA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - A vigência do contrato será até 12 (doze) meses a contar da Ordem de serviços, levando-se em 

conta o prazo de execução disposto nos cronogramas de execução. 

2.2 - O presente contrato poderá ser prorrogado nos casos permitidos pela lei Federal, mediante a 

celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, MODELO DE GESTÃO, 

EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

3.1 - O regime de execução contratual será de empreitada por preço Global. 

3.2 - Não será permitida a subcontratação. 

3.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

3.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

3.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

3.7 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
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estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outras. 

3.8 - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.9 - A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

3.10 - Atuará como Gestor do contrato Gonçalo Vicente dos Santos, Secretário Municipal de Obras 

ou  outro que vier a substituí-lo. 

3.11 - Atuará como Fiscal Administrativo Giovanna Castanheira Andrade. 

3.12 - Atuará como Fiscal Técnico Talyson Faria Carvalho, engenheiro do município.  

3.13 - Caberá ao fiscal técnico dentre outras atribuições: 

a) acompanhar a evolução em compatibilidade com o cronograma de execução, ficando a seu encargo 

tais notificações caso sejam necessárias; 

b) acompanhar diários de obras; 

c) conferência de materiais no que tange a qualidade e quantitativo; 

d) conferir e aprovar todas as medições elaboradas pela empresa; 

e) repassar todas as informações ao Gestor do Contrato.  

f) aprovar medições  

g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade 

com o plano ou programa de manutenção, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao 

objeto do contrato; 

h) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 

qualidade dos serviços objeto do objeto; 

i) Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito atendimento do objeto 

do contrato; 

3.14 - Caberá à fiscal administrativo dentre outras atribuições: 

a) acompanhar e conferir a documentação social da obra, tais como cadastros e GFIP de funcionários; 

b) alimentar sistemas de prestação de contas com base nas informações e documentações geradas pela 

parte técnica; 

c) conferir e atualizar a documentação necessária as condições de habilitação; 

d) comunicar ao gestor a implementação das condições para emissão da nota fiscal. 

3.15 - Caberá ao Gestor do contrato dentre outras atribuições: 

a) a autorização quanto a pagamentos após aprovação dos serviços pelo fiscal técnico,  

b) autorizações de alteração do contrato, 

c) aplicação de penalidades. 

3.16 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Nº 14.133, de 2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

4.1 - O valor do presente Contrato é de R$ _________ (_______________________).  

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

4.3 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e detalhada que deverá ser aprovada pelo fiscal técnico do contrato. 
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4.3.1 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

4.4 - O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com a medição associada à execução de etapas 

do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado. 

4.5 - As medições devem ser apresentadas em via impressa e digital, devendo ainda virem 

acompanhadas de relatório fotográfico datado. 

4.6 - O fiscal técnico verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no período de 

medição, quanto à quantidade, unidade de medição, qualidade e ao prazo previsto para execução; 

4.7 - Aprovada a medição e estando o valor disponível para pagamento, a contratada deverá emitir a 

nota fiscal; 

4.8 - A contratada deverá discriminar, também na nota fiscal, o valor de retenção do INSS e IRPJ; 

4.9 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima, o Gestor autorizará  o pagamento no 

prazo de 15 (quinze) dias a contar da emissão da nota fiscal . 

4.10 - No caso de etapas não concluídas por fato superveniente alheio a vontade da contratada, serão 

pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na 

etapa subsequente.  

4.11 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

4.12 - Antes do pagamento, deverá ser verificado pelo contratante a comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.  

4.12.1 - Na hipótese de irregularidade dos documentos de habilitação, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 15 dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

4.13 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

4.14 - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e Imposto Sobre Serviços 

(ISS). 

4.15 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal aplicável. 

4.16 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, poderá sofrer retenção tributária quanto aos impostos e contribuições específicos abrangidos 

pelo regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 

de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

4.17 - A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E REEQULÍBRIO  

5.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de execução da obra, 

conforme cronograma físico-financeiro. 

5.2 - Se durante a execução contratual ocorrer situações extraordinárias, não previsíveis que acarretem 

o aumento de preços e não possam ser suportados pelo contratado caberá a solicitação de reequilíbrio 

econômico – financeiro. 

5.2.1 - O contratado deverá demonstrar através de instrumentos hábeis a comprovação do reequilíbrio. 

5.2.2 - O reequilíbrio incidirá exclusivamente sobre os itens comprovados e ainda não executados. 

5.2.3 - A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias para analisar o pedido. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Nomear e manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz 

de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 

6.2 - Solicitar aprovação das placas das obras. 

6.3 - Prestar garantia em uma das modalidades previstas no art. 96, no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor contratado, no prazo de 1 (um) mês a contar da data da homologação. 

6.4 - A CONTRATADA, além do fornecimento da mão de obra, dos materiais e dos equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 

correlatas, obriga-se a: 

6.4.1 - Apresentar ART – Anotação de Responsabilidade Técnica em até 5 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

6.5 - Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato. 

6.6 - Providenciar e manter qualificação técnica adequada dos profissionais envolvidos nos serviços 

que compõem o objeto contratado.  

6.7 - Realizar visitas técnicas pelo responsável técnico pela obra, detentor do atestado de 

responsabilidade técnica apresentado para habilitação, no mínimo duas vezes por semana. 

6.8 - Planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços objeto deste contrato, de acordo com os 

requisitos estabelecidos nas especificações técnicas constantes do Edital e Anexos da Concorrência. 

6.9 - Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, 

de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe de técnicos do 

CONTRATANTE. 

6.10 - Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a ser solicitados 

pela fiscalização. 

6.11 - Fornecer e responsabilizar-se por todo o material empregado, equipamentos, ferramentas, 

maquinário e mão de obra utilizados na execução desse contrato, inclusive uniformes e equipamentos 

de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com 

as normas de segurança vigentes. 

6.12 - Permitir livre acesso a servidores dos órgãos ou entidade públicas concedentes ou contratantes, 

bem como órgão de controle interno e externo, a seus registros e documentos. 

6.13 - Agendar Previamente todas as frentes de serviços a serem iniciadas afim de proporcionar à 

fiscalização inspeção de todo material a ser utilizado, devendo inclusive apresentar todas as notas 

fiscais de compra do material. 

6.14 - Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obras, contendo os lançamentos 

e registros obrigatórios. 

6.15 - Responsabilizar-se pelos encargos legais vigentes e futuros, decorrentes da legislação social ou 

fiscal, bem como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal a 

ser empregado na execução do objeto da presente licitação ou deste contrato (trabalhista, 

previdenciária ou securitária), ficarão inteiramente sob responsabilidade da contratada. 

6.16 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante 

a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE. 

6.17 - Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência. 
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6.18 - Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE ou de terceiros, quando tenham sido causados por seus profissionais durante a 

execução do objeto deste contrato. 

6.19 - Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em 

perfeitas condições de ocupação e uso, inclusive responsabilizando-se pela destinação ambientalmente 

correta de todos os resíduos da construção civil durante todo o prazo de execução da obra. 

6.20 - Corrigir, alterar e/ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços não aprovados 

pela fiscalização, conforme prazos definidos por esta. 

6.21 - Solicitar com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do vencimento, a prorrogação do prazo 

para execução dos serviços, devidamente acompanhada de justificativa, memorial descritivo planilha 

remanescentes dos serviços e novo cronograma de execução, onde couber. 

6.22 - Solicitar e aguardar autorização, mediante termo aditivo, de qualquer mudança que implique na 

alteração do projeto e suas especificações, bem como diminuição ou acréscimo quantitativo. 

6.23 - Cumprir todos os prazos estipulados sob pena de aplicação de penalidades. 

6.24 - Responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na estrutura durante a 

execução do objeto. 

6.25 - Responsabilizar-se pela garantia mínima da obra de 5 (cinco) anos, contados do recebimento 

definitivo. 

6.26 - Comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que 

a mesma proceda à vistoria com vistas à sua aceitação provisória. 

6.27 - Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART´s/ 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s ou referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977. 

6.28 - Responsabilizar-se pela emissão de CNO (Cadastro Nacional de Obras) e pelo cadastro no SPCO 

(Sistema de Comunicação Prévio de Obra), essa documentação deve ser apresentada no momento da 

assinatura do contrato; 

6.29 - Obter junto à Prefeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de construção e, se necessário, o 

alvará de demolição e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

6.30 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 

determinado. 

6.31 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.32 - Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no Projeto 

Básico. 

6.33 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.34 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as informações 

sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma 

previsto. 

6.35 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 

instrumento e as especificações constantes no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
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6.36 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – 

CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

nos seguintes termos. 

6.36.1 - Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

6.36.1.1 - Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de resíduos da construção 

civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

6.36.1.2 - Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura; 

6.36.1.3 - Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

6.36.1.4 - Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

6.37 - Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

6.38 - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

6.38.1 - Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

6.38.2 - Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 – Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

6.38.3 - Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

6.39 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.40 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos. 

6.41 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações. 

6.42 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade 

dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público. 
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6.43 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando devidamente 

autorizado. 

6.44 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.45 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

6.46 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

7.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9 - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.11 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

7.12 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

8.1 - O contratado deverá prestar garantia em uma das modalidades estabelecidas pelo art. 96 da Lei 

14.133/21. 

8.2 - O CONTRATADO deverá apresentar à Administração, no prazo de até um mês a contar da 

homologação prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato.  
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8.3 - A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em conta específica, com correção 

monetária. 

8.4 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 

cento).  

8.5 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 

pagamentos devidos ao CONTRATADO, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a 

título de garantia.  

8.6 - O bloqueio efetuado com base no item anterior não gera direito a nenhum tipo de compensação 

financeira ao CONTRATADO.  

8.7 - O CONTRATADO, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base por 

quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

8.8 - A garantia de execução do contrato será liberada somente após o recebimento definitivo da obra. 

8.8.1 - No caso de prorrogação do contrato a garantia deverá ser renovada pelo prazo deferido na 

prorrogação. 

8.9 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

8.9.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

8.9.2 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

contratado, quando couber. 

8.10 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior.  

 

CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DA OBRA  

9.1 O recebimento da Obra será: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização técnica, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de até 15 

(quinze) dias após conclusão da obra. 

a.1) No Termo de Recebimento Provisório serão indicadas as eventuais correções e complementações 

consideradas necessárias ao recebimento definitivo, bem como estabelecido o prazo para a execução 

dos ajustes; 

b) Definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado, em até 90 (noventa) dias do recebimento provisório, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

9.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

9.3 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato,  

9.4 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

garantia de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 

dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

9.5 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 - Os recursos são oriundos do Termo de Compromisso nº 992598/2025/MCIDADES/CAIXA, 

firmado com o Ministério das Cidades/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com vigência até 

04/03/2030.  

4.2 O valor da obra é de R$ 2.970.505,40 (dois milhões, novecentos e setenta mil, quinhentos e cinco 

reais e quarenta centavos) e o valor da Taxa de Trabalho Social (TTS) é de R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais), totalizando R$ 2.998.505,40 (dois milhões, novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e 

cinco reais e quarenta centavos). 

4.3 O cronograma de desembolso está previsto da seguinte forma: 

I) R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da 

dotação alocada no orçamento do REPASSADOR, UG 560018 assegurado pela Nota de Empenho nº 

2026NE000263, vinculada ao Programa de Trabalho nº 16482232000TI0001, à conta de recursos 

oriundos do Tesouro Nacional, Natureza da Despesa 444042 e R$ 2.520.000,00 (dois milhões, 

quinhentos e vinte mil reais) a serem empenhados nos exercícios subsequentes; 

II) R$ 198.505,40 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e cinco reais e quarenta centavos), relativos 

à contrapartida do município de Ibituruna/MG, por meio de recurso próprio.  

10.2 - As despesas decorrentes de recurso próprio correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

0131 02.004.004 16 482 1601 1.036 4.4.90.51.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos, pela execução desses serviços em 

desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das obrigações contratuais, o 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar 

ao CONTRATADO as seguintes sanções na seguinte conformidade: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Conduta Multa Penalidade 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato. 1,5%, incidente sobre a 

etapa em atraso.   

Advertência, quando não couber penalidade 

mais grave.      

b) dar causa à inexecução parcial do contrato 

que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

5% incidente sobre a 

etapa em atraso   

Impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo de 2 (dois) anos. 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 2%  incidente sobre valor 

do contrato    

Impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo de 2(dois) anos. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

5%  incidente sobre a 

etapa em atraso   

Impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo de 3 

(três) anos. 
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e) prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

 

5% incidente sobre valor 

do contrato    

Impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 4 (quatro) anos. 

f) praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

20% incidente sobre 

valor do contrato    

Impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 4 (quatro) anos. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza; 

20%  incidente sobre 

valor do contrato    

Impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 4 (quatro) anos. 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

30%  incidente sobre 

valor do contrato    

Impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo de 6 

(seis) anos 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

30%  incidente sobre 

valor do contrato    

Impedimento de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo de 6 

(seis) anos 

 

11.2 - Será configurada a inexecução parcial do objeto para fins de aplicação de multa: 

a) Quando houver atraso injustificado na conclusão da etapa superior a 30 (trinta) dias, hipótese em 

que será aplicada multa de mora de 0,05% por dia de atraso incidente sobre a etapa não cumprida até 

o limite 1,5%.   

b) Quando, injustificadamente, o CONTRATADO executar, a qualquer tempo, percentual inferior a 

50% (cinquenta por cento) do valor total acumulado previsto no cronograma físico-financeiro;  

11.3 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

nesta Lei. 

11.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública. 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.8 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos:  

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

 

12.3 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

12.4 - A extinção poderá ocorrer nas formas estabelecidas nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21. 

12.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido pelo art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS  

14.1 - Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório em epígrafe, que lhe 

deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital, Anexos, proposta e demais 

peças. 

14.2 - Os casos omissos serão dirimidos nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, e princípios gerais de 

Direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS  

15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

15.2 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela Contratada, ficando a 

mesma passível de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 

15.3 - Havendo paralisação justificada dos serviços, o prazo do contrato será acrescido de tantos dias 

quantos os da paralisação, sem qualquer ônus para a Contratante. A Justificativa para paralisação dos 

serviços somente será considerada se apresentada por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

de sua ocorrência e aceita pela Contratante. 

15.4 - A tolerância da Contratante com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada 

não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo a Contratante exercer 

seus direitos a qualquer tempo. 

15.5 - Toda a documentação constante do instrumento convocatório, seus anexos, proposta, etc., são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita 

em outro, será considerado especificado e válido. 

15.6 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

15.6.1 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

15.6.2 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Bom Sucesso/MG para as questões resultantes da assinatura 

do presente Contrato ou mesmo de sua execução, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que produza jurídicos e legais efeitos. 

 

 

 

Ibituruna, ____de ______ de 2026. 
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______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBITURUNA 

Devanil Vitor de Sousa  

Contratante 

_____________________________ 

NOME EMPRESA 

Nome do representante 

                          Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  

________________________________                     _________________________________ 

Nome:                                                                                Nome: 

CPF:                                                                    CPF: 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITURUNA - MG 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

Objeto: Contratação de empresa para construção de 20 unidades habitacionais de interesse 

social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50, no município de 

Ibituruna/MG, conforme Termo de Compromisso 992598/2025/MCIDADES/CAIXA. 

 

Empresa: 

Endereço: 

CNPJ: 

Representante Legal: 

 

Apresentamos abaixo nossa proposta: 

 

Nosso preço global para a execução dos serviços conforme descrito no objeto é de  

R$ __________________(_____________________________________________). 

  

DECLARAÇÕES: 

 

1 - Declaramos que entregaremos os serviços dentro do prazo de até 12 (doze) meses a contar 

da Ordem de serviços, conforme estipulado no cronograma físico da obra, salvo motivo 

justificado devidamente aceito pela contratante.  

 

2 - Declaramos que estamos de acordo com os pagamentos e conforme medições/etapas 

aprovadas e prazos para execução dos serviços. 

 

3 - Declaramos que no preço global da proposta compreendem todas as despesas relativas à 

completa execução dos serviços especificados, incluso mão-de-obra necessários, encargos 

sociais e trabalhistas, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, transporte 

de pessoas e resíduos, incluídos os materiais, os tributos, fretes, taxas, seguros, o IRPJ, demais 

impostos, BDI e providências junto a CEMIG se necessário. 

 

4 - Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

5 - Declaramos que o prazo de garantia dos serviços não será inferior a 05 anos, conforme 

legislação do CREA/CAU e demais legislações correlatas. 

 

OBS: APRESENTAR “PLANILHAS E CRONOGRAMAS” junto com o modelo de 

proposta de preços devidamente preenchido. 
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ATENÇÃO: OS ARQUIVOS (PROPOSTA, PLANILHA E CRONOGRAMA) 

DEVERÃO SER ANEXADOS EM ARQUIVO ÚNICO. 

 

 

____________________, ____ de _____________ de 2026. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura Responsável 

CNPJ 

Empresa 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO MÚLTIPLA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

 

A empresa ...................., inscrita no CNPJ nº........................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ......................., e do CPF 

nº......................., DECLARA, para os devidos fins, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei 

14.133/21, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

Declara que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação (se aplicado 

ao número de funcionários da empresa), conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991; 

 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que no ano/calendário de realização da 

licitação, não foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte; 

 

Declara ainda, para fins do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

____________________, ____ de ______________de 2026. 

 

 

 

___________________________ 

Nome e Ass. do representante legal. 
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ANEXO VI 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 

 

Atesto para fins de participação no Processo Licitatório 052/2026, Concorrência Pública 

002/2026, que a empresa 

___________________________________________________________________________

__, inscrita no CNPJ nº_______________________________________ por intermédio de seu 

representante legal 

___________________________________________________________________________

__, inscrito no CPF nº_________________________________ realizou visita técnica com 

prévio agendamento para avaliação do local de execução da Obra para construção de 20 

unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – 

FNHIS Sub-50, no município de Ibituruna/MG, conforme Termo de Compromisso 

992598/2025/MCIDADES/CAIXA.  

 

 

Ibituruna/MG, _____ de ______________de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

Gonçalo Vicente dos Santos  

Secretário Municipal de Obras 
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